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APRESENTAÇÃO 
 

Como somos sabedores, a gestão por processos é uma orientação que visualiza 
as funções administrativas com base nas sequências de atividades que percorrem 
toda a instituição, ao contrário da abordagem funcional tradicional, em que as 
organizações estão separadas por área de atuação, altamente burocratizadas e sem 
visão sistêmica do trabalho que realizam. 

 
 A finalidade principal dos manuais de procedimentos é reproduzir com 

clareza e objetividade as atividades/rotinas de cada área, de forma sistemática, para 
facilitar o entendimento por parte da instituição e de seus servidores.  

 
A manualização é um instrumento que se destina a regulamentar um processo 

ou atividade, de forma a servir como guia para os integrantes e segurados do Regime 
Próprio de Previdência Social, seja na condição de executores ou na condição de 
usuários. 

 
O objetivo de sua realização é permitir que a reunião das atividades dispostas 

de forma sistematizada, criteriosa e segmentada atue como instrumento gerencial, 
facilitando a compreensão dos processos organizacionais e funcionamento dos 
sistemas e subsistemas. 

 
A Compensação Previdenciária (ComPrev) é um acerto de contas entre os 

Regimes de Previdência Social (RGPS e RPPS / RPPS e RPPS). Ao instituírem o 
RPPS, os municípios geram o direito de se compensarem financeiramente com o 
RGPS (INSS) e com outros RPPS, uma vez que servidores eram segurados destes 
outros Regimes e, portanto, contribuíram por algum tempo para aquele regime. Por 
essa razão, os RPPS ficam responsáveis pelo pagamento integral dos benefícios de 
aposentadoria e, posteriormente, das pensões por morte dela decorrentes e também 
se tornam titulares do direito de se compensar com outros Regimes relativamente 
aos períodos de contribuição a ele vertidos. 
 

Este manual de Compensação Previdenciária propõe melhorias nas tarefas de 
análise prévia dos processos administrativos dos benefícios e também na 
conferência dos cálculos durante os procedimentos de envio dos requerimentos para 
análise aos Regimes Destinatários. Assim como se propõe a uma interação mais 
ampla dos setores durante os procedimentos de análise dos requerimentos enviados 
por outros Regimes. 
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FLUXOGRAMA (MAPA) 
 
 
Consiste em uma representação gráfica do fluxo das atividades inerente a determinado setor, contendo as etapas para realização das 

suas atividades/rotinas, a sequência em que elas devem ser realizadas, bem como os atores envolvidos. Tem, portanto, a finalidade de 
auxiliar a compreensão e visualização global do processo de uma forma intuitiva. 

 
Figura 1 – Fluxograma (Mapeamento) do Processo de Envio de Requerimentos: 
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FERRAMENTAS UTILIZADAS  
 

A construção dos fluxogramas foi realizada no programa Bizagi Process Modeler. 
 
 

NOTAÇÃO DE MODELAGEM 
 
  

No presente mapeamento foram utilizadas formas básicas a seguir: 
 

Início: Representa o início de processo. 
 
 
Fim: Representa o término do processo. 
 
 
Atividade: Representa as atividades (ou sub processos) presentes no 
fluxo do procedimento mapeado. 

 
 

Decisão: Representa uma decisão na qual somente um dos caminhos 
pode ser escolhido. 
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SERVIDORES HABILITADOS A REALIZAR 
OS PROCEDIMENTOS 

 
 

Os servidores habilitados a realizar os procedimentos são aqueles alocados na 
Coordenadoria Administrativa. 

 
 

 
 NORMAS APLICÁVEIS 

 
 

Listamos, abaixo, os normativos relacionados com as atividades mapeadas e 
manualizadas: 

 
 Lei Federal nº 9.796/1999 e suas alterações; 
 Decreto Federal nº 10.188/2019; 
 Portaria MPAS nº 6.209/1999 e suas alterações; 
 Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 e suas alterações; 
 Orientação Interna INSS/DIRBEN nº 102/2004; 
 Manual Definitivo do Pro-Gestão RPPS. 
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ETAPAS 
 
 
Segue o detalhamento das atividades presentes no fluxo analisado: 
 

1.1 Outros Regimes 
1.1.1 Elementos do processo 
1.1.1.1 Analisar Solicitação de Compensação Preidenciária 
 
Descrição 

O analista da Diretoria de Benefícios do INSS confere os dados do requerimento e os 
documentos, seguindo as instruções da Orientação Interna INSS-DIRBEN nº 102/2004. 
 
1.2 Diretoria Executiva 
1.2.1 Elementos do processo 
1.2.1.1 Ato concessório de Benefício 
 
Descrição 

O processo se inicia após a concessão do benefício de Aposentadoria ou Pensão por 
Morte. 
1.2.1.2 Verificar se é passível de compensação previdenciária 
 
Descrição 

Em consulta ao processo administrativo do benefício, verificamos, no documento Ato 
Concessório, o tipo e fundamentação do benefício concedido. 
Conforme artigo 2º do Decreto Federal nº 10.188/2019, se o benefício for de Pensão por 
Morte de Servidor na Atividade, Aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, 
ou Pensão por Morte decorrente de aposentado por esse tipo de aposentadoria, este 
benefício não é passível de Compensação Previdenciária. 
Ainda, mesmo que o benefício seja de Pensão por Morte de Aposentado, é preciso verificar 
se a aposentadoria teve direito à ComPrev. 
Caso contrário, todos os outros tipos de Aposentadoria e a Pensão por Morte decorrente, 
são passíveis de ComPrev e o benefício deve seguir para demais análises. 
Normatização 

Lei nº 9.796/1999. 
  
1.2.1.3 Juntar documentos e solicitar compensação 
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Descrição 

Todos os documentos a serem enviados com o requerimento devem estar legíveis, sem 
falhas ou cortes na digitalização e juntados ao processo, são eles:  
a) Para os benefícios de Aposentadoria: Ato Concessório e sua publicação no Diário 
Oficial, Certidão de Tempo de Serviço ou Certidão de Tempo de Contribuição, Memória 
de Cálculo (demonstrativo de tempos de contribuição utilizados) e Certidão de 
Homologação do Tribunal de Contas do Estado; 
b) Para os benefícios de Pensão por Morte: Ato Concessório e sua publicação no Diário 
Oficial, Certidão de óbito do aposentado, Certidão de casamento ou nascimento ou outros 
documentos que comprovem a dependência econômica do(s) beneficiário(s) e Certidão de 
Homologação do Tribunal de Contas do Estado; 
  
Todos os dados que devem ser incluídos no requerimento devem estar iguais em todos os 
documentos. 
Normatização 

Decreto nº 10.188/2019. 
  
1.2.1.4 Solicitação de Compensação Previdenciária 
 
Descrição 

O requerimento de compensação de Aposentadoria exige o preenchimento dos seguintes 
dados: 
- CPF; 
- Matrícula; 
- Regime Destinatário; 
- Tipo de Aposentadoria; 
- Data de Início de Benefício; 
- Data de Início de Pagamento; 
- Data de Cessação; 
- Tempo de Contribuição Total (dias); 
- Tempo de Contribuição no Reg. de Origem (dias); 
- Renda Mensal Inicial; 
- Protocolo da Certidão; 
- Data de ingresso no regime de origem; 
- Data de desvinculação no regime de origem e; 
- Data de Homologação no Tribunal de Contas. 
Além dos dados, a juntada dos seguintes documentos obrigatórios: 
- Ato Concessório e sua publicação no Diário Oficial; 
- Certidão de Tempo de Serviço ou Certidão de Tempo de Contribuição; 
- Memória de Cálculo (demonstrativo de tempos de contribuição utilizados) e; 
- Certidão de Homologação do Tribunal de Contas do Estado. 
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O requerimento de compensação de Pensão por Morte exige o preenchimento dos 
seguintes dados: 
- CPF do(a) Aposentado(a); 
- Matrícula; 
- Regime Destinatário; 
- Data de Início de Benefício; 
- Data de Início de Pagamento; 
- Data de Cessação; 
- Renda Mensal Inicial; 
- Data de Homologação no Tribunal de Contas; 
- CPF do(s) dependente(s); 
- Estado civil do(s) dependente(s); 
- Vínculo do(s) dependente(s) e; 
- Capacidade do(s) dependente(s). 
Além dos dados, a juntada dos seguintes documentos obrigatórios: 
- Ato Concessório e sua publicação no Diário Oficial; 
- Certidão de óbito do(a) aposentado(a); 
- Certidão de casamento ou nascimento ou outros documentos que comprovem a 
dependência econômica do(s) beneficiário(s) e; 
- Certidão de Homologação do Tribunal de Contas do Estado. 
1.2.1.5 Verificar resultado da análise de Compensação Previdenciária 
 
Descrição 

Verificar se o resultado da análise consta como "Em Exigências", "Indeferido" ou 
"Deferido". 
1.2.1.6 Verificar se os valores deferidos estão corretos 
 
Descrição 

O cálculo do pro-rata, fluxo passivo e estoque (caso tenha) deve ser conferido, seguindo as 
regras do Artigo 6º do Decreto Federal nº10.188/2019. 
Normatização 

Decreto nº 10.188/2019 
1.2.1.7 Solicitar análise de viabilidade de ação judicial 
 
Descrição 

Encaminha-se a documentação com o cálculo apresentado pelo Regime Destinatário bem 
como cálculo de conferência para a Diretoria Técnica avaliar a viabilidade de processo 
judicial. 
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1.2.1.8 Provisionar recebimentos 
 
Descrição 

Encaminha-se documentação com os cálculos à Coordenadoria de Gestão de Recursos 
para provisão da receita. 
1.2.1.9 Arquiva processo de compensação previdenciária 
 
Descrição 

Arquivar o processo administrativo de concessão do benefício. 
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